
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

TERMO DE REFERÊT.TCH

1. OBJETO: AQUISIqO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DA PREFETruRA MUNICIPAL DE MORRINHOS
- CE.

2. UNIDADE ADMINISTRATWA

SECREIARI.A DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C SECRETARIA DE SAUDE

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. DA AQUr$çÃO

3.1.1. NO Â}4BTTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

A presente contratação justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretarla Municipal de

Saúde de gêneros alimentícios, pâB garantir o fornecimento de alimentação aos pacientes

internados e em obseruação, além dos acompanhantes no Hospital Municipal de Morrinhos. Além

da necessidade de oferecer pequenos lanches para os colaboradores da Secretaria de Saúde e

das Unidades Básicas de Saúde, diante do cumprimento de jornada de trabalho que inviabilize a

ausência do servidor parc! que adquiram sua alimentaSo fora do ambiente de trabalho

3.1.2. NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A presente contratação justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Gêneros alimentícios, pâra suprir as necessidades dos Programas, Projetos e
o Serviços que compõem esta secretaria Municipal, bem como, para o provimento de subsídios
alimentares destinados aos seruidores que executam suas funç&s díárias nas repartições desta
Secretaria. Coordenando as políticas da Assistência Social, Segurança Alímentar e Nutricional do
Município de Morrinhos, este órgão tem como missão assegurar à população a assistência social
integral. Os serviços são prestados em equipamentos tais como: Seruiços de Convivência, CREAS,

CRAS, Programa de Atendimento Integral a Família - PAIF, Programa Bolsa Família, Primeira
InÉncia, Conselho Municipal de Assistência Social entre outros. A aquisição dos gêneros
alimentícios possibilitará principalmente o preparo da alimenh@ pan programas de assistência
social garantindo o cumprimento do cardápio da alimentação, atendendo prioritariamente
pess@s em ação de vulnerabilidade social. A Segurança Alimentar e Nutricional, como prevê a
Lei no 1L.34612006, consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a
alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras
necessidades essenciais, tendo como base praticas alimentares prcmotoras de saúde que
respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente
sustentáveis. A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional tem como objetivo geral
promover a segurança alimentar nutricional, bem como assegurar o Direito Humano à

Alimentação adequada em todo território nacional. Tendo como base a promoção do acesso
universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para famílias e pesses em

situação de insegurança alimentar e nutricional. Com o objetivo de garantir o atendimento das
necessidades dos equipamentos da SecreEria de Assistência Social faz-se necessário à aquisição
de uma série de gênercs alimentícios conforme os moldes vigentes dos órgãos fiscalizadores e
regulamentadores.

3.2. DA ESCOLHA DA MODAUDADE
3.2.L. Os itens estão ainda definidos de forma clara e objetiva em todas as especificações e
quantitativos, por meio de especificações usuais no mercado, portanto sendo
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inquestionavelmente considerados bens comuns, na forma do disÉe o parágrafo único do Aft. 10
da Lei n" L0.52012002.

3.2.2.Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregão Presencial via
Registro de Preços, por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da modalidade,
culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com
valores conforme a realidade de mercado.

3.3. DA NÃO EXCLUSMDADE PARTTCIPçÃO DE HE E Epp

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no L23,lA6 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos ceftames públicos deflagrados há de se dar preferência à mntratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente
de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.

lustifica-se a não realização de exclusívidade e de cotas reseruadas no presente certame, qual
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera
representar prejuÍzos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em
municípios e órgãos de pequeno e málio porte. Posto que é comum em licitações para bens
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes pam os mesmos
itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes
e há casos em que a diferenp de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME

ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuÍzo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, c:usando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes
frustrando-se licitações ou contrabções, pr atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuais, além da Administmção não ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complemenhr no 1231A6, alterada pela Lei Complementar no
L4712014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos afts.
47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de
conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tntamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for
vanüajoso para a administração pública ou representar
prejuÍzo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto obserua-se ainda a grande incidência de participação em ceftames licitatórios,
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do
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Município de Morrinhos, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as m
empresas de pequeno pofte acesso integral e irrestrito as licihções e contratações do Município de
Morrinhos.

Outro fator importante é a garantie nos editeis de licitaSo do Município de Morrinhos, do
cumprimento das normas contidas nos Aft's. 42 a 45 da Lei no t2320A6 e suas alterações,
especificamente no que peftine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Aft's 44 e 45 da referida norma
legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômlco e
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnologica (aftigo 47 da LC no L23106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à
luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se obserua é que a Lei Complementar L23P0A6 visa ampliar a par.ticipação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse
público, Dessa forma, é impoftante sopesar princípios pertinentes ao presente ceftame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposE mais vantajosa para a
administmção" confurme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666i93.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisi$o dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal No 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de L710712002, Lei complementar no

L23 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar L47 de 7 de Agosto de 24L4, Decreto no

7.892 de 23 de Janeiro de 2013.

5. ESPECTFICAçõES DOS rTENS E QUANTTDADE
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LOTE I: HORTIFRUTIGRANJEIROS E FRUTAS
ITEM DESCRICAO UNID TOTAL

1

Abacaxi - Fresco, integro firme, isento de sujidades ou corpos
estranhos com gÉu de evolução completa do tamanho. Acondicionado
em monoblocos de PVC frestados

KG 2.190

7
ABOBORA - abobora/jerimum - tamanho medio, coloracao uniforme,
polpa firme

KG 700

3

Alface - Fresco integro e firme isento de sujidades ou corpos estranhos
com grau de evolução completa de tamanho acondicionado em
monoblocos de PVC frestado.

UNID 1.520

4

Banana - Climatizada, separada por lotes, por cor, tamanho e
qualidade, sem defeitos grave (amassada, dados profundos, queimado
de sol podridão lesão ou manchas e imatuas). Classe com diâmetro
aproximado de 40 mm. Comprimento de 200 mm, sub classe buquê ou
penca, cateqoria I, embalado em caixa.

KG 2..2s0

5
BATATA DOCE-batata doce. especificação: 1a qualidade, tamanho
málio, nova, isenta de enfermidades, material terroso e sujidades.

KG 700

6
Batata Inglesa - fresca, integra e firme, isenta de sujidades com gnu
de evolução compleh do tamanho acondicionada em monoblocos de pvc

frestados
KG 2.340
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7
Beterraba - Fresca. Integra e firme, isenta de sujidades ou corpos
estmnhos, com grcu de evolução completa do Emanho. Acondicionado
em monobloco de P/C frestado.

KG 1.505

I
Cebola Branca - fresca, integrc e firme, isenta de sujidades ou corpos
estranhos com grau de evoluSo completa do tamanho. Acondicionada
em monoblocos de PVC frestados.

KG 2.040

9
Cenoura - Fresca, integra e firme, isenta de sujidades com gmu de
evolução completa do tamanho acondicionada em monoblocos de F/C
frestados.

KG 2.040

10

Cheiro Verde - Coentro e cebolinha, fresco, folhas verdes, sem traços
de descoloração, integros e firmes, isentos de sujidades ou corpos
estranhos embalados em sacos de polietileno. Acondicionados em
monoblocos de PVC frestado.

UNID 2.890

11

Goiaba - com grau de maturação que lhe permita suportar o transpofte,
manipulação adequada para uso mediado e imediato, apresentado cor,
tamanho e formação uniforme sem manchas, machucaduras bolores,
ferrugem ou outros defeitos que possam altemr a sua apaÉncia e
qualidade. livre de resíduo de fertilizantes.

KG 1.510

L2
Laranja - fresca, integra e firme isenta de sujidades ou corpos
estranhos, com gmu de evolu$o completa do tamanho acondicionado
em monoblocos de PVC frestado,

KG 1.350

13

Maçã - com grau de maturação que lhe permita suprtar o transporte,
manipulação e conseruação adequada para uso mediado e imediato,
apresentado cor, tamanho e formação uniforme sem manchas,
manchaduras, bolores, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar a
sua aparência e qualidade. livre de fertilizantes.

KG 1.600

1.54014

Mamão - Limpo com bom grau de maturalidade (no mínimo 3/4 da casa
madura ), integro, sem manchas, sem podridão, sem deformações sem
ovário múltiplo, isento de danos profundos, limpas secas de material que
não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranhos aos mesmos.

KG

1.50015
MARACUJA - fresco, integro e firme, isento de sujidades ou corpos
estmnhos, com grau de evolução completa de tamanho. Acondicionado
em monoblocos de pvc frestados

KG

16

Melancia - com grau de maturação que lhe permita suporbr o
transporte, manipulação e conseÍva$o adequada para uso mediato e
imediato, apresentado cor, tamanho e formação uniforme sem manchas,
machucaduras, bolores, ferrugem ou outrcs defeitos que possam alterar
a sua aparência e qualidade livre de resíduos de fertilizantes.

KG 1.080

KG 840L7
Melão. Separada por lotes homogêneos, categoria extra tipo 06 sem
defeitos graves (podridão, danos profundos, frutos passados) sem
manchas ou deformaÇão.

1.25018
Pimentiío verde - Fresco, integro e firme, isenta de sujidades com
grau de evolução completa do tamanho acondicionado em monoblocos
de PVC frestado.

KG

19
Repolho - Fresco integro e firme isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho acondicionado em monoblocos de PVC

frestados.
KG 1.350

KG 2.02020
Tomate - Fresco, integro e firme, isento de sujidades ou corpos
estranhos com grau de evolução completa do tamanho. Aconcllcionado
em monoblocos de PVC frestados.

LOTE II: E POLPAS
UNID TOTALITEM DESCRIçÃO
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1
BACON:RESFRIADO, defumado/ em peÇa, e embalagem plástica á
vácuo.

KG 30b*;

2

BEBIDA TACTEÂ FERMENTADA SABOR MORÀNGO. Prduto não
deve apresentar sinais de sujidade, corpos estranhos ao produto e cor
não característica do produto. Embalagem: o produto deve estar
acondicionado em sacos de polietileno opaco, atóxico, completamente
selado, com peso líquido de 1 litro cada. Prazo de validade mínimo de
45 dias. Resfriado no máximo 10o graus. Deverá constar registro no
Ministério da Aqricultura.

L 2.130

3

BEBIDA úCTTN FERMENTADA SABOR SALADA DE FRUTAS.
Produto não deve apresentar sinais de sujidade, corpos estranhos ao
produto e cor não característica do produto. Embalagem: o prcduto deve
estar acondicionado em sercos de polietileno opaco, atóxico,
completamente selado, com peso líquido de 1 litro cada. Prazo de
validade mínimo de 45 dias. Resfriado no máximo 10o graus. Deverá
constar reqistro no Ministério da Aoricultura.

L 850

4

CARNE BOVINA COXÃO MOIE. Congelada - Embalagem primária
plástica transparente. Inviolados íntegros. Não deve conter cristais de
gelo no interior da embalagem. Produto com coloração vermelho-escuro,
sem osso com teor máximo de gordura permitido pela legislação, em
perfeito estado de conservação, sem odor impróprio ou quaisquer
características que inviabilizam o consumo. deve chegar ao local da
entrega com registro de serviço de inspeção/ma, validade mínima de 6
meses a mftir da data de entreqa.

KG 2.750

5

CARNE DE CHARQUE BOVINA - Dianteira, em cubos, salgada,
dessecada e com baixo percentual de gordura (no máximo 15o/o).

Registro do SIF. Produto deve seguir a legislação vigente (Instrução
Normativa n" 22 de 2411.1105 - MAPA). Rotulagem obrigatória (RDC
n"360/359 de 23112103, RDC no 259 de 21ft9102, RDC no 123 de
L3105104 e IN no22 de24lLUA5, bi no10.674 de 16/05/03). Embalagem
a vácuo em polietileno atóxico transparente com 500 gramas do
produto.

PCT 1.140

6

CAR.NE MOIDA BOVINA CONGETADA. Obtida da moagem de
músculo bovino seguidos do imediato congelamento. Isento de tecidos
inferiores como ossos, caftilagem, gordura parcial . Gordura máxima
15% e água 3o/o no máximo. Aspecto não pegajoso. Cor vermelha sem
manchas esverdeadas e odor característico. Produto deve seguir a
legislação vigente ( Instrução Normativa no 83 anexo ÍI de 2Ll7Ll03
MAPA). RegisttCI no SIF. Rotulagem obrigatória ( RDC no.360/359 cte

73112103, RDC no,259 de20l09lA2, RDC no.123 de 13/05/04 e IN no 83
Anexo ll de 2LILLI03, lei no10.674). Embalagem primária: polietileno
atóxico à vácuo com 5009 a 10009 do produto. Embalagem secundária:
acondicionados em caixa de papelão vedada .

KG 2.754

KG 8007

Figado Bovino -congelado seguir a legislaÇão vigente(port:ría n 0210

de 10/11i98 do DAS) registro da SIF aspecto firme não amolecido e nem
pegajoso cor vermelho-escuro, sem manchas esverdeadas e odor
caracteristicos, rotulagem obrigatoria (RDC no 360/359 de 23lLZl03,
RDC no259 de 2CI109102, HDC no123 de 13/05/04 e poftaria no 210 de
l0lLtl98 ffiêFô, leí no 10.674) embalado em sacos de polietileno
atóxico.

B

FILÉ DE PEIIO DE FRANGO (raüado). Corte de frango tipo peito de
frango. Seguir a legislação vigente (porüaria no210 de 10/11i98 do
SDA/DIPOA). Reqistrc do SIF. Aspecto firme, não amolecido e nem

KG 900

,nr
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pegajoso. Cor amarelo-rosado sem escurecimento ou manchas
esverdeadas e odor característico. Rotulagem obrigatória (RDC
n§.360/359 de 23lL2lA3, RDC no.259 de 2A109102, RDC nô.123 de
t3105104 e Portaria no 210 de Lllryg9 MAPA, lei no10.674).
Embalagem: em sacos de polietileno atóxico. Cada peito de frango deve
ser embalado individualmente

I

FIIE DE TIIáPIA CONGEIÁDA: Embalagem de Venda
10009. Filé de Tilápia (Oreochromisniloticus) - lKG
Glazer; Validade: 12 meses; Forma de conseruação: temperatura igual
ou inferior a -18oC;Tipo de embalagem: Embalagem plástica flexível, um
filme natural, co-extrusado de Poliamida-Polietileno, (Nylon poli), com
capacidade de 1 KG (1000 gramas) com fechamento a vácuo,
desenvolvido para contato direto com alimentos, com peso de 10 q.

10009;
1KG

Agua -
KG 800

10

HAMBURGUER de carne bovina e/ou carne de frango: CARNE
BOVINA/FRANGO TIPO HAMzuRGUER MATERIAL CARNE TIPO
TEMPERADO APRESENTACAO CONGEIÁDO CARACTERIfiCAS
ADICIONAIS SEM PROTEINA DE SO]A. EMMLAGEM PRIMARIA
PESANDO APROXIMADAMENTE 56G POR UNIDADE, COM ASPECTO,
co& CHEIRO E SABOR PROPRIO. UVRE DE SUJEIRA, EMBALGEM
SECUNDARI,AS C( DE PAPEI.AO PESANDO APROXIMADAMENTE 1 KG.

KG 550

11

Linguiça calabresa - preparada com carne não mista toucinho
condimentos, com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa,
isenta de sujidades, parasitas e laruas, mantida em temperatum e
refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietileno

KG 390

t2

PEITO DE FRANGO CONGEIADO - Cofte de frango tipo peito de
frango. Seguir a legislação vigente (portaria no210 de 10/11/98 do
SDA/DIPOA). Registro do SIF. Aspecto firme, não amolecido e nem
pegajoso. Cor amarelo-rosado sem escurecimento ou manchas
esverdeadas e odor característico. Rotulagem obrigatória (RDC

no.360/359 de 23lLZl03, RDC no.259 de 20109102, RDC no.123 de
]3.lASl04 e Poftaria no 210 de L0lLLl98 MAPA, lei no10.674).
Embalagem: em sacos de polietileno atóxico. Cada peito de frango deve
ser embalado individualmente

KG 5.950

13

Polpa de Abacaxi - congelada - selecionada, isenta de contaminação,
embalagem acondicionada em saco plástico de polietileno de 1KG

constar a data de fabricação, prazo de validade de, no minimo, 06 meses
e n" do reqistro do MAPA.

940

L4

Polpa de Acerola - congelada - selecionada, isenta de contaminação,
embalagem acondicionada em saco plástico de polietileno de lKG
constar a data de fabricação, prazo de validade de, no minimo, 06 meses
e no do reqistro do MAPA.

KG 940

15

Polpa de Caju - congeÍada - selecionada, isenta de contaminação,
embalagem acondicionada em saco plástico de polietileno de 1KG

constar a data de fabricação, prazo de validade de, no minimo, 06 meses
e n" do reqistro do MAPA.

KG 840

KG 78016
Polpa de Goiaba - rica em vitaminas do complexo B e sais minerais
combate reumatismos e inflamações tem baixo teor calórico, pacotes de
4x 1009, em caixas de 8KG armazenamento 15oC ou mais frio

940L7

Polpa de Graviola - congelada - selecionada, isenta de contaminação,
embalagem acondicionada em sam plástico de polietileno de 1KG

constar a data de fabricação, prazo de validade de, no minimo, 06 meses
e no do reqistro do MAPA.

KG

KG 9401B Polm de Maracuja - Rica em vitaminas do complexo B e sais minerais

KG
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combate rcumatismos e inflamações tem baixo teor calórico, pacotes de
4x 1009, em caixas de BKG armazenamento 15oC ou mais frio

19

PRESUNTO - Presunto cozido com capa de gordura, de primeim
qualidade. A embalagem original deve ser e vácuo em saco plástim
transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo. acondicionado em
caixa lacradas. A embalagem deve conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote,
quantidade do produto, número do registro do Ministério da
agricultura/SlF e carimbo de insperção do SIF. deverá atender as
especificações técnicas da portaria no 369 de A41A911197 do Ministério
da agricultura e indústria sanitária de origem animal. validade mínima de
7 dias.

KG 530

20

QUEUO COALHO - Queijo coalho produto elaborado com leite de vaca,
com aspecto de massa semi-dura, cor branoo creme homogênea, cheiro
próprio, sabor suave, levemente salgado. Com identificação do produto,
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso hquido e
rotulagem de acordo com a legislação, embalagem em polietileno de
!aj><a densidade, atóxico. Validade mínima de 7 dias

KG 570

21

QUEf,IO MUSAREIÁ - Queijo mussarela produto elaborado com leite
de vaca, com aspecto de massa semi-dura, cor branco creme
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado. Com
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação
nutricional, marca do fabricante e informaçfu do mesmq prazo de
validade, peso lírquido e rotulagem de acordo com a legislação,
embalagem em polietileno de baixa densidade. atóxico. Validade mínima
de 7 dias

KG s30

22

Salsicha tipo Hot Dog - congelada devera apresentar textura mr, odor
e sabor característico não será aceito produto que apresente superfhie
úmida e/ou pegajosas exsudato liquido ou partes flácidas ou consistência
anormal com indícios de fermentação pútrida não será tolerada a
presença de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração sem
uniformidade. registro no SIF produto deve seguir a legislação vigente
(instruSo normativa n" 22 de 24lltÍ05 MAPA) rotulagem obrigatória
(RDC no 360/359 de 23ltZl03 RDC no259 de 20109102, RDC no 123 de
L3105104 e no22 de 241fi1A5, hi n"10.674 de 16/05/03, RDC no259 de
2U09|AZ RDC no123 de 13/05/0a e porüaria n"210 de L1lLtl9B MAPA,
lei n"10.674) embalado em sacos de polietileno atóxico

KG 1.050

LOTE III: NÃO PERECÍVEIS
ITEM DESCRICÃO UNID TOTAL

1

ACHOCO1ÂTADO EM PO. Enriquecido com vitaminas e ferro, com soro
de leite, aroma natural de chocolate e aroma natural de baunilha, livre
de gordura trans. Embalagem primária laminada de alumínio de 2009,
inviolada, livre de insetos, laruas microrganismos ou outros impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e saúde humana.

PCT 1.330

2

AçUCAR, Açúcar Cristal branco origem vegetal constituído da sacarose
da cana de açúcar, Produto deverá eshr de acordo com a legisla$o
vigente (RDC no. 27t de 22109105 - ANVISA). Isento de matéria terrosa,
livre de umidade, isento de parasitas e fungos, coloração característica
da es@ie e livre de fragmentos estranhos. po branco fino de fácil
escoamento. Não deve ser empedrado. rotulagem obrigatória (de acordo
com a RDC no 360/359 de23lLZl03, RDC no. 259 de 20/09/02, RDC no.

KG 8.470
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123 de filASlM - ANVISA, lei no.10674103). Embalagem saco plástico
de polietileno atóxico contendo 1KG do produto.

3

ADOçANTE. Adoçante dietético, frasco mm 100m1, aspecto lí.quido
limpido transparente, ingredientes sacarina sodica, com bico dosador
Sem aspartame sem ciclamato, sem sacarina, sem acesulfame-k.
Unidades de 80m1. Prazo de validade mínimo 2 anos a contar a partir da
data de entrega.

UNID 6s9

4

ALHO AMASSADO. Sem sal. Tempero. Produto deve seguir a legislação
vigente (RDC no. 276 de 22109105 - ANVISA, portaria no242 MAPA).
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC no. 3601359 de 23112103,
RDC no. 259 de 20109102, RDC no123 e 13/05/04 - ANVISA, Lei
no.10674/03). Embalagem primária: pote de PVC leítoso atóxico
contendo lKG do produto.

KG 840

5

AMIDO DE MITHO - produto amiláceo extraído do milho, fabricado a
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e
parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos.
Embalagem em papel contendo 2009 do produto e com rotulagem de
acordo com as normas da ANVISA.

PCT 1.815

6

ARROZ BRANCO. Grupo: beneficiado. Subgrupo: polido. Classe: longo
fino. Tipo 1. O produto deve seguir as exigências da lei Federal no.
9972100 Decreto no. 6268 de 22lttl07 que institul a Classificação de
produtos vegehis. Deverá ser entregue Certificado de classificação
vegetal realizado por órgão credenciado ao MAPA. produto deve ser
isento de matéria terrosa, livre de umidade - máximo de t4o/o - isento de
parasitas e fungos, coloração característica da espécie e livre de
fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatoria (de acordo com a RDC no.

360/359 de 23lLZl03, RDC no. 259 de 201A9102, RDC no123 de
J3.rc5104 - ANVISA, lei no.10674103). Embalagem saco plástico de
polietileno atóxico contendo 1KG do produto.

KG 7.170

7

AVEIA EM FTOCOS EINOS, acondicionado em embalagem resistente
de polietileno atóxico contendo 2009, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricacão e validade. isento de suiidades.

PCT 500

B AZEITE DE OTIVA EXTRA VIRGEM UND 300
9 BATATA PALHA, sem qordura trans - Pacote com 400q PCT 342

10

BEBIDA A BASE DE SOIA. Especificação: 0olo colesterol e 0olo lactose
produzida com o melhor da proteína da soja misturada com um delicioso
suco natural. Fonte dos minerais Zinco, Vitaminas C, 82,83, 86, BL2, e
Ácido Fólico. 1 litro.

LITRO 2.500

11

BISCOITO DE POVILHO SALGADO (PETA). Isento de glútem.
Embalagem pct de 2009r. Ingredientes: Polvilho Azedo, Leite Integral,
Margarina Vegetal, Ovos e Sal.

PCT 2.100

L2

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO SABOR COCO - tipo rosquinha:
embalagem primária de 4009 de polietileno transparentes
impermeáveis e lacrados. Embalagem secundária em caixas de
papelão. Ingredientes: farinha de trigo fortiflcada com ferro e
ácido fólico, açúcar, açúcar inveftido, gordun vegetal
hidrogenada, sl, estabilizante lecitina de soja, aroma aftificial,
fermento químico (bicarbonato de sodio e bicarbonato de amônio).
Contém glúten. Data de fabricação na embalagem. Data de fabricação
na embalaqem. Validade mínima de 180 dias.

PCT 1,020

13
BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER
AMANTEIGADA. Inqredientes básicos: farinha de triqo fortificada com

PCT 6.450

q
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ácido fólico e ferro, açúcar, fermentos quím
Embalagem dupla de polietileno atóxico, contendo 4009 do
caixa com 8KG. rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.

soja.
produto,

icos, sal, lecitina de

L4

BISCOITO TIFO ROSQUINHA DE IEITE. Biscoito
tipo "Ao Leite". Ingredientes básicos: furinha de trigo fortificada com
ácido fólico e ferro (Vitamina B9), açúcar refinado, gordura vegetal,
açúcar invertido, fermentos químicos (bicarbonato de amônio e
bicarbonato de sodio), leite, sal refinado, estabilizante lecitina de soja,
acondicionados em caixas de papelão, validade de no mínimo 06 a 01

ou bolacha doce

ano. contendo 400 gramas.

PCT 3.750

15
BISCOITO/BOIACHA-I|po maisena ou similar - embalagem de 400
gramas. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.

PCT 5.5s0

16

BROINHAS DE TEITE 4009 - Farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, água, amido de milho, gordura lírquida, estabilizante
lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de sodio, pirofosfato
ácido de sodio e bicarbonato de amônio), açúcar invertido, sal,
metabissulfito de sodio, proteinase, aroma artificial de baunilha, aroma
aftificial de leite. Sem colesterol, sem lactose. Isento de produtos de
origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter
derivados de celada, aveia, soja e centeio.

PCT 1.800

17
CABEçA DE ALHO, Alho de 1a qualidade - Grupo comum, roxo, tipo
especial com dizeres de rotulagem em pacotes e pmzo de validade. KG 40

18

CAFÉ TORRADO E MOiDO. Embalagem de 2509 do tipo almohda com
rendimento igual ou superior a 7 litros para o preparo de café suave
tendo como característica sensorial sabor não amargo. Deve ter o selo
de Pureza da ABIC. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.
validade mínima 120 dias da data de entreqa do produto.

PCT 7.230

19

CATCIIUP. Produto deverá conter os seguintes ingredientes básicos:
tomate, açúcar, vinagre, sal, amido modificado, cebola, alho, especiarias,
aromatizantes e conservador sorbato de potássio. Isento de glúten.
Embalagem primária: bisnaga contendo 400 GRAMAS do pnrduto.
Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade mínima de
120 dias a Dartir da data de entreqa.

UND zLA

20

CHA EM SACHÊS. Chá em sachês. Embalagem: caixinhas de papelcom
10 sachês, pesando 15 a 209. Rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA. Validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega.
Sabores variados.

UNID 710

21
CHOCOTATE GRANUTADO. Contendo 1KG com identifica$o do
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

KG 62

22

COTORÍFICO. Ingredientes: Urucum, farinha de arroz e óleo vegetal
sem adição de sal (RDC no. 276 de 22109105 - ANVISA). Produto com
aspecto de po fino alaranjada, odor e sabor próprio. Rotulagem
obrigatória (de acordo com a RDC no 360/359 de 231t2103, RDC no. 259
de 20109102, RDC no123 de 13i05/04 - ANVISA, lei no.10674103).
Embalagema: caixa de papelão ou saco plástico tipo fardo contendo 1

KG.

KG 240

23

CREME DE LEITE. Pasteurizado 100o/o de origem animal, embalado
com caixa iluminizada hermeticamente fechada. Apresentando teor de
gordura de 25o/o. A embalagem deve conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote,
data de validade, quantidade do produto e atender as exigências do
ministério da agricultura e do regulamento de inspeSo industrial e
sanitária. Embalaqem de 200q.

UNID 2.400
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24
DOCE DE GOHBA, unidades com no mínimo 159 embalados
individualmente - pacote com 50 unidades.

PCT lgg\-

25
DOCE DE LEITE - Doce de leite em tabletes com peso aproximados de
159 embalados individualmente - pacote com 50 unidades.

PCT 82

26

ERVILHA EM CONSERVA. Produto deverá conter apenas ervilhas,
água e sal. Sem adição de conservadores. Embalagem pesando 3009
líquidos e 2009 drenados, integra, sem ferrugem e sem amassamentos.
Validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega.

LATA 1.070

27

EXTRATO DE TOMATE SACHÊ 340G. Simples concentrado, produto
resultante da concentÍação da polpa de tomate por processo
tecnológico, preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele
e sementes, açúcar e sal. Aspecto de pasta homogênea e consistente,
isento de sujidades e outros materiais estranhos. Embalagem tetra brick
com peso líquido de 3509. Rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA.

UNID 1.L70

28

FAR.INHA DE MANDIOCA. Isenta de matérias estranhos, impurezas,
insetos vivos ou moftos. Embalada em saco plástico de polietileno
atóxim tnnsparente, contendo 1KG do produto. Rotulagem de acordo
com as normas da ANVISA.

KG 1.310

29

FARINHA DE MILHO FLOCADA. Floção de Milho pré-cozido. Produto
deve seguir a legislação vigente (RDC no 273 de 22109105 - ANVISA e
RDC n" 263 de 22109105 - ANVISA). Rotulagem obrigatória (de acordo
com a RDC no 360/359 de 231L2103, RDC no 259 de 20109102, RDC no
123 de L3105104 - ANVISA, lei no10674/03). Embalagem: saco plástico
de polietileno atóxico contendo 5009 do produto. Validade mínima de
120 dias da data de entreqa do produto.

PCT 7.350

30

FARINHA DE TRIGO ESPECIAT COM FERUENTO. Farinha de trigo
com fermento. Embalagem: saco plástico atóxico transparente contendo
1KG. Data de fabricafro, validade, registro do empacotador contidos na
embalagem. isento de mofo, odores estmnhos, substâncias nocivas e
quaisquer outros tipos de impurezas. Prazo mínimo de validade de 6
meses.

KG t.270

KG 1.27031

FARINHA DE TRIGO ESPECHL SEM FERMENTO. Embalagem: saco
plástico atoxico transparente contendo 1KG. Data de fabricação,
validade, registro do empacotador contidos na embalagem. Isento de
mofo, odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer outros tipos de
impurezas. Prazo mínimo de validade de 6 meses.

32

FEUÃO CARIOCA. Tipo 1. O produto dwe seguir as exigências da Lei
Fedenl n".9972100 Decreto no. 6268 de 22lLLl07 que institui a
Classificação de produtos vegetais e IN no12 de 28103101 MAPA. Deverá
ser entregue Certificado de classificação vegetal realizado por órgão
credenciado ao MAPA. Produto deve ser isento de matéria terrosa, livre
de umidade - máximo de L4o/o - isento de parasitas e fungos, coloração
característica da esfÉcie e livre de fragmentos estranhos. Rotulagem
obrigatória (de acordo com a RDC no. 360/359 de 231L2103, RDC no.

259 de 20109102, RDC no123 de L3l05lM - ANVISA, lei no10674/03).
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico contendo lKG do
produto.

KG 1.650

UNID 23533

FERMENTO EM PO 25OG - O fermento em po químico é um
ingrediente fundamental para o prepáro de bolos, tortas, biscoitos, entre
outras delicias. Com embalagem de fácil manuseio e melhor conservação
para o produto o fermento em Pó Químico Fleischmann e indispensável
na cozinha.

s
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GELATINA EM PÓ. Pó pan getatina,
simples adição de água e apos resfriamento, adquire aspecto e
consistência gelatinosa. Ausência de sujidades, parasítas, e laryas,
Embalagem pacote contendo lKG. validade mínima de 120 dias da data
de entrega do produto.

sabores sortidos, que com a

KG 690

35

LEITE CONDENSADO. Produzido com leite integral, açúcar e lactose.
Acondicionado em embalagem (lata) de 3959, sem ferrugens e
amassadas, que deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade.
Atender as especificações tecnica da ANVISA. Prazo de validade de no
mínimo 6 meses.

LATA 700

36

LEITE DE CÔCO. Natural, concentrado, aiúcar@
e maduros. Isento de sujidades, parasitas, laruas, com aspecto, cot,
cheiro e sabor proprios, acondicionado em garrahs de vidro contendo
procedência e validade. Garrafa de 200 ml,

sãs

UNID 390

37

LEITE EM pO desnatado lata 400 gr, enriquecido com ai vitaminas e
com no mínimo 279 de proteína para cada porÉo de 100g,EM LATA DE
4009, não furadas, estufadas, invioladas, livres de impurczas, umidade,
insetos, microorganismos ou outns impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Registro do produto
cotado emitido pelo Seruiço de Inspeção Federal, SIF/ER do Ministério
da Agricultura, ou emitido pela secrehria de Agricultum do estado onde
se localiza o domicílio da licitante. DaU de fabricação e validade
expressas na embalagem e com validade de no mínimo 80o/o da data de
entr@a do produto.

LATA 1.450

38

TEITE EM PO INTEGRAT - enriquecido com as vitaminas e com no
mínimo 279 de proteína para cada porção de 1009, em pacote de 2009,
não furadas, estuãdas, invioladas, livres de impurezas, umidade,
insetos, micrmrganismos ou outrcs impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Registro do produto
cotado emitido pelo Serviço de Insffio Federal, SIF/ER do Ministério
da Agricultuftr, ou emitido pela secretaria de Agricultura do estado onde
se localiza o domicílio da licitante. Data de fabricação e validade
expressas na embalagem e com validade de no mínimo 80o/o da data de
entreqa do produto.

PCT 5.180

39

LEITE UllT INTEGRAL, Leite Integral. Aspecto: lQuido. Cor branca,
odor e sabor característicos, sem sabores nem odores estranhos.
Registro SIF. Rotulagem obrigatória (RDC No. 360i359 de 23lLZl03,
RDC No. 259 de 20109102, RDC No. 123 de L3/05104, RDC No. 266 de
22109105, Lei No. L0674103). Embalaçm: tetrapak contendo 1 Litro do
produto.

LT 2.600

40

MACARRÃO ESPAGUETE. Macarrão pct de 5009, longo, fino, tipo
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, corante
natural de urucum, sem ovos. Embalagem plástica fardo de 5 KG, não
furadas, estuêdas, invíoladas, livres de impurezas, umidade, insetos,
microorganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a data de
validade expressa na embalaqem.

PCT 4.370

4t

MACARRÃO PARA LASANHA 500 gr Embalagem primária plástica de
5009 não fundas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade,
insetos, microorganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana.

KG 510

78042 MACARRÃO PARAFUSO. Macarrão tipo parafuso, massa seca PCT

----=
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vitaminada ,isenta de sujidades, sem ovos, embalagem plástica
resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos
ingredientes, composi$o nutricional, data de fabricação e prazo de
validade de no minimo seis meses a paftir da data de entrega na
unidade requisitante. Embalagem primária plástica de 5009. Obrigatório
conter a data de validade expressa na embalagem. Validade mínima de
180 dias. Produzido em 2018/2019.

43

MARGARINA VEGETAL. Com sal, produto industrializado preparado
pela hidrogenação de óleos vegetais, bite pasteurizado e outros
produtos. Teor de lipidios máximo de 600/o @endo conter vitaminas e
outras subsÉncias permitidas ao consumo. Com aspecto, cor, cheiro e
sabor proprio, acondicionado em embalagem plástica, pote de 500 q.

UNID 3.120

44

l,tASSA FRESCA PARA TAPIOCA. Massa pronta para Tapioca (goma
de mandioca hidrahda). Produto natural e sem conseryantes, feita com
a goma fresca hidratada da mandioca pronta para o preparo, rica fonte
em carboidratos, ferro e com baixo teor de sodio.Embalagens de 500s.

PCT 1.530

46

MITHO MUNGUT{ZA. Para o preparo de munguná, com grãos inteiros,
de cor amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, em
embalagem plástica, fechada hermeticamente, contendo procedência e
validade, pct com 500 g

PCT 940

45

MITHO CONSERVA. Produto deverá conter apenas eruilha, água e sal.
Sem adição de conservadores. Embalagem pesando 3009 líquidos e
2009 drenados, integra, Éffi ferrugem e sem amassamentos. Validade
mínima de 180 dias a partir da data de entrega.

LATA 1.070

47

MILHO PARA PIPOCA. Grupo: duro. Classe: amarelo. Tipo 1. O
produto deve seguir as exigências da Lei Federal no.9972100 Decreto
n".6268 de 22lLtl07 que institui a Classificação de produtos vegetais.
Deverá ser entregue Certificado de classificação vegetal realizado por
órgão credenciado ao MAPA. produto deve ser isento de matéria terrosa,
livre de umidade - máximo de L4o/o - isento de parasitas e fungos,
coloração característica da espécie e livre de fragmentos estranhos.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC no. 360/359 de 23112103,
RDC no. 259 de 20logl02, RDC no123 de 73/05104 - ANVISA, lei
no.L0674103). Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico contendo
500q do produto.

PCT 1.400

1.60048

MINGAU DE 3 CEREAIS. Mistura em po para preparc de mingau a
base de trigo, aveia e cevada. Produto deve seguir a legislação vigente
(RDC no. 273 de 22109105 e Poftaria no31 de 13i0U98 - ANVISA).
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n". 360/359 de 231121A3,
RDC no. 259 de 20109102, RDC n"123 de 13/05/04 - ANVISA, lei
n".L0674103). Embalagem em lata contendo lKG do produto

KG

49

MINGAU DE ARROZ 23OG - CEREAL BASE DE ARROZ PARA
AUMENTAO INFANTIL, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, Validade mínima de 90 dias da
data entreqa do produto.

PCT s00

50

MINGAU DE AVEIA SABOR BAUNILHA. Mistura heterogênea, de
coloração clara levemente amarelada e odor característico. Constituída
de farinha de milho pré-gelatinizada enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar refinado, xarope de glucose, aveia em flocos, proteína láctea,
leite em pó integml, soro de leite em po, óbo de palma, sal refinado e
aroma natural de baunilha. Embalagem poliéster mehlizado laminado
atóxico contendo 1KG do produto.

KG 900

KG 30051 MINGAU DE AVEIA SABOR MORANGO. Mistura heteroqênea, de @

\1
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coloraSo clara levemente amarelada e odor ca
de farinha de milho pré-gelatinizada enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar refinado, xarope de glucose, aveia em flocos, proteína láctea,
leite em pó integral, soro de leite em po óleo de palma, sal refinado e
aroma natural de banana. Embalagem: poliéster metalizado laminado
atóxico contendo 1KG do produto.

Constituída

52 KG 1.100

MINGAU DE CANJTQUINHA DE MrrHO VERDE SABOR - COCO.
Mistura homogênea em po para preparo de canjiquinha de milho verde
com coco, coloração amarela e odor característico, Produto com
ingredientes básicos: farinha de milho enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar refinado, xarope de glucose, coco ralado, proteína Láctea,
leite em po integral, soro de leite em pó, amido de milho, proteína de
soja, óleo de palma, sal refinado, aroma natural de milho verde e coco
emulsificante. produto deve seguir a legislação vigente (RDC no. 273 de
72109105 e Poftaria no31 de 13/01/98 - ANVISA). rotulagem obrigatória
(de acordo com a RDC n". 360/359 de 231L2103, RDC no. 259 de
20109102, RDC no123 de 13105104 - ANVISA, lei no.10674103).
Embalagem polÉster metalizado laminado atóxim contendo 1KG do
produto.

s3
MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU (SABOR CHOCOLATE COM
FLOCOS DE CEREAIS), VAUDADE DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA
DO FORNECEDOR.

PCT 500

54

MOTHO DE TOMATE PRONTO SACHE 34OG . MoIho de Tomate
Tradicional sem Pedaço de Tomate 3409. Já vem pronto; Ingredientes
frescos; Rico em Vitaminas; Sem gorduras trans. Simples concentrado,
produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo

tecnologíco, preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele
e sementes, açúcar e sal. Aspecto de pasta homogênea e consistente,
isento de sujidades e outros materiais estranhos. Todas as informações
divulgadas são de responsabilidade do fabricante/fornecedor Prazo de
Validade: Vide Impresso na Embalagem Imagem meramente ilustrativa.
Rotulaqem de acordo com as normas da ANVISA.

UNID 470

55

NECTAR MISTO DE LAR.ANJA E MAçA. Ingredientes; Agua, açúcar,
suco concentrado de laranja, suco concentrado de ma$, fibra alimentar
(goma acácia), vibmina C, regulador de acidez ácido cítrico e aroma
natural. 1 litro.

UTRO 2.440

56
OIEO REFINADO, Tipo soja, refinado, em embalagem plástica sem
estar amassada, contendo procedência e validade. Unidade de 900 ml.

UNID 2.540

POTE 24057

PAçOCA TIPO CASEIRA: Composta de amendoim moÍdo, açúcar,
farinha mandioca e sal, prensados; embalada individualmente, pesando
209 cada, em pote de lKG com 50 unidades, suas condições deverão
estar de acordo com a resolução L72 de 04 de julho de 2003 suas
alterações posteriores, produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos procedimentos administrativos determinado pela anvisa.

58

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA. Deve se obtida a partir de grãos de
soja limpos e submetidos a processo tecnologico adequado, deve
apresentar cor, odo e sabor característicos. Embalagem íntegra de 5009.
Na embalagem deverá constar data da fabricação, data de validade e
número do lote do produto.

PCT 1.490

KG 1.06059
SAL. Refinado krdado e acondicionado em embalagem plástica
resistente e apropriada, contendo procedência e validade, embalagem
com lKG.

60 SARDINHA EM CONSERVA 125G. Sardinha enlatada ao molho, sem LATA 4.480
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conseÍvantes, cônseruada no póprio suco. Embalada à vácuo, com peso
lQuido de 1259. Obrigatória na embalagem, a identificação do produto,
do fabricante, data de fabricação e ralidade. Registro no SIF. prazo de
validade mínimo de 60 dias.

61

SUCO DE CAIU. Suco concentrado de frutas, sabor caju: com alto teor
de polpa de fruta, não-alcoólico, homogeneizado e pasteurizado.
Ingredientes básicos: polpa e suco de fruta. Embalagem em garraÊ de
5QQ nJ-Rptufagem de acordo com as normas da ANVISA.

GF 1.170

62

SUCO DE GOIABA. Suco concentrado de frutas, sabor GOIABA: com
alto teor de polpa de fruta, não-alcoólico, homogeneizado e
pasteurizado. Ingredientes básicos: polpa e suco de fruta. Embalagem
em garrafa de 500 ml. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.

GF 1.170

63

TEMPERO COMPLETO. Embalado em copo plástico de 3009r do
produto. Com identificação do produto, marct do fabricante, prazo de
validade e peso líquido. Sem adição de sal e pimenta. Quando da
entrega, o produto deverá apresentar data de fabricação não inferior a
80o/o (oitenta por cento) do prazo de validade.

UNID 1.130

64

TEMPERO EM TABLETES TIPO CALDO DE KNORR - Temperos
especiais em cubos para caldo sabor de galinha e carne, embalagem
primaira em cx pequena com 2 unidades de 199 cada,embalagem
secundária de 24 und. conservados em local seco e fresco. Ingredientes:
Sal, gordura vegetal, amido, açúcar, condimento prepamdo de cebola,
alho, salsa, carne de galinha, real@ores de sabor glutamato
monossódim e inosinato dissódico, aromatizante, corantes natural.

445

65
VINAGRE BRANCO vinagre branco fermentado de vinho com a acidez
mínima de 4,0o/o bem. 750m1

UNID 1.415

ITEM DESCRTÇÃO UNID TOTAL

1

BOIO PRONTO 50OGR. Bolo pronto tipo caseiro, acomodado em
embalagem plástica descaftável. Contendo rotulo com informações
nutricionais 500 q. Vários sabores e com validade mínima de 7 dias

UNID 2.8s0

2
CÔCO SECO. De 1a qualidade, tamanho médio, isento de fermentaSo,
mofo, parasitas e suiidades.

KG 390

3

MASSA FRIA PARA PASTEIS 1KG. Ingredientes: Farinha de trigo
especial, Óeo vegetal, Sal. Contém: Conserantes Sorbato de Potássio,
Conseryar sob refriqeração em temoeratura inferior a 10oC. PCT de lKG

KG 1.450

4
OVO DE GALINHA. Tipo medio (igual ou superior a 509), branco,
bandeja com 30 unidades, com invólucro em PVC atóxico. Rótulo deverá
conter data de classificacão e validade do produto.

BDJ 1.760

5

PÃO DE FORMA INTERGAL PCT 4009 Pão massa fina tipo hot dog.
Embalado em saco plástico transparente de polietileno atóxico contendo
4009 do produto (10 unidades). Com número de regístro no MS e
validade mínima de 7 dias. Rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA.

PCT 1.s00

PCT 3.5506

PÃO DE MASSA FINA PCT 4O0G. Pão massa fina tipo hot dog.
Embalado em saco plástico transparente de polietileno atóxico contendo
4009 do produto (10 unidades). Com número de regístro no MS e
validade mínima de 7 dias. Rotulaçm de acordo com as normas da
ANVISA.

LOTE V: GULOSEIMAS
TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID

UNID 3.8001
ACHOCOLATADO PRONTO LIQUIDO 2filml. Ingredientes básicos:
leite inteqral reconstituíCo, aÇúcar, soro de leite em pó, cacau em ú,

CX
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ferro e zinco), vitaminas sal, espessantes e
esüabilizantes. Embalagem TP de 200 ml. Rotulagem de acordo com as
normas da ANVISA. Validade mínima de 90 dias da data entrega do
produto.

água, minerais (cálcio, \

2
lecitina de soja, aromatizante de chocolate. Embalagem primária em

WAFERDOCEBrscotTo rPoTI o{ocoLATE.SABOR Ingredientes
Farinbásicos: ha de ferrocom ácidoeenriquecidatrigo gordurafólico,

emcacau sal bicarbonato de sod estabilizantesvegetal, açúcar pó, ro,

de

UNID 9.050

3

BISCOITO RECHEADO. Ingredientes
enriquecida com ferro e acido fólico (vita
vegetal, amido, soro de leite, sal refinado, fermento químico,
consenrantes, estabilizantes e aromas naturais. Embalagem com 569 do

de acordo com as normas da ANVISA.

mina B9),
farinha de trigo
açúcares, gordura

UNID 9,0s0

4

BISCOITO RECHEADO TIPO GOIABINHA. Recheado sabor goiaba.
Polpa de goiaba, açúcar cristal, amido, acidulante ácido fosfórico e
estabilizante leticina de soja, farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, glucose,
fosfatotricálcio, sal, vitaminas e fermentos quimicos e aromatizante.
qmbalagem com 140 grcmas. Contém glúten.

UNID s.300

5

BISCOITO TIPO SEQUIIHO. Ingredientes básicosr Agua amido de
milho, açúcar, farinha de trigo, fermento químico e ovos. Contém Glúten.
Embalagem plástica transparente atóxica, contendo 4009 do produto.
Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade de no mínimo
06 meses a 01 ano.

PCT 1.800

6

BOMBOM DE CHOCOLATE. Bombom de chocolate em formato bola
com recheio à base de castanha de caju, amendion e outros sabores,
envolvido por uma camada de biscoito waffer e cobefto com uma
camada de chocolate ao leite.pacote contendo aproximandametne 50
und, pct de 1KG.

KG 446

7

BOMBONS (BALA). Bala mastigável artificial sabores diversos.
Ingredientes básicos: açúcar, xarope de glicose, gordura de palma,
aromatizantes e conseruantes. Embalagem em saco plástico com 7009
do produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade
mínima de 90 dias da data entreqa do produto.

KG 250

8
CAIXA DE CHOCOLATE Caixa de Bombom De Chocolates Sortidos,
diversm sabores cm Deso de 400q cada caixa, aproxim. 14 und.

CX 530

9

PIRUUTO BOLA CHICLE SABOR TUTTI FRUTTI. Ingredientes
básícos: Açúcar, xarcpe de glicose, aromatizantes, corantes e
conservantes. Embalados em saco plástico contendo 50 unidades e
aproximadamente de 600g do produto. Rotulagem de acordo com as
normas da ANVISA. Validade mínima de 90 dias da data entrega do
produto.

PCT 560

10
RAPADURA. Rapadura de cana-de-açúcar em embalagem envolvida em
plástico PVC atóxico. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.
Livre de impurezas e umidades.

KG 120

11

SALGADINHO DE MILHO 30g. NOS SABORES CHURRASCO, CEBOL4,
PIZZA, GALINHA CAIPIRA, CAMARAO E QUEIIO. Ingredientes básicos:
milho, gordura de palma, sal iodado, glutamentomonossodico, aroma
natural de manteiga, corante de urucum. Sem adição de conservantes.
Embalagem plástica fardo com 10 unidades de 309. Rotulagem de
acordo com as normas da ANVISA. validade mínima de 30 dias da data
entreqa do produto.

FRD 9.s00
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5.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços

coleEdos viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste

objeto, conforme mletas de preços anexados nos autos deste processo.

5.2 - A Prefeitura Municipal de Morrinhos reserua-se ao direito de só divulgar o valor estimado

unitário na etapa de lances do Pregão presencial, Precedentes: Acórdão no t.78912009 -

Plenário, Acórdão no 3.028/2010 - Segunda Gmara e Acórdão no 22.08012012 - Plenário, todos

do Tribunal de Contas da União - TCU..

6. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E ETEMENTO DE DESPESA:

6.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstmr a existência de
recur50.

6.2. Com base no art.7o, § 20 do Decreto Federcl no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: " Na licibção pra rqistro de prqos não é nrcssário indiar a
dobção orçmentária, que somente será exigida pra a formaliafio do contruto ou outro
instrumento hábil'.

6.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7.DA FORMA DE FORNECIMENTO:
7.1 - Conforme cláusula sefra da Minuta do contrato, mencionada neste termo de refeÉncia.
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SUCO PROI{TO 200ML. Ingredientes: Agua, polpa de fruta, açúcar,
acidulante ácido cÍlrico, aroma natural e antioxidante ácido ascórbico.
Não Contém Glúten. ValÍdade: 12 meses a partir da data de fabrÍcaSo,
Produto com rotulagem de acordo com os termos da ANVISA.

UND 3.400
x

LOTE VI: BEBIDAS

ITEM DESCRTçÃO UNID TOTAL

I
AGUA MINERAT NATURAI 200ML. Agua Mineral Natural Fluoretada
Sem Gás, com seguintes características: inodora, insípida e incolor.
Embalada em garraÊo plástico. Data de fabricação e validade impressos
na embalaqem. Reqistro no M.S.

UNID 3.450

2

AGUA MINERAL NATURAT 201. Agua Mineral Natural Fluoretada Sem
Gás, com seguintes características: inodora, insípida e incolor, Embalada
em garraÊo plástico. Data de fabricação e validade impressos na
embalagem. Registro no M.S.

GAúO 8.2s0

3

AGUA MINERAL NATUR,AL SOOML. Agua Mineral Natual Fluoretada
Sem Gás, com seguintes características: inodora, insípida e incolor.
Embalada em garrafrío plástim. Data de fabricação e validade impressos
na embalagem. Reqistro no M.S.

GF 3.700

4

REFRIGERANTE. Embalagem primária: garrafa PET de 2 litros. Livre de
impurezas ou insetos que torne impróprio para o consumo humano.
Validade mínima de 120 clias da data de entrega. Registro no MinisÉrio
da saúde. Sabores variados.

UNID 1.s30

-P
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8.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não
@endo ultrapassar 31 de dezembro de 2021, contados a partir da Assinatura do Contrato.

9. PAGAMENTO:

9.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da

data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crálito na

Conta Bancária do fornecedor ou atraves de cheque.

10. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. Conforme cláusula décima primeira da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

11. DAS OBRTGAçõES DO FORNECEDOR
11.1. Conforme cláusula Oitava da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

12. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:
12.1- Conforme cláusula Nona da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

13. DA FTSCALIZAçÃO:
13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por seruidor designado pela mesma.
13.2- O exerchio da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição tecnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsbilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.

14. DAS EXrGÊNCTAS PARA HABTLTTAÇÃO:

14.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a
seguir:

14. 1. 1. Habilitação Jurídica
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empre$ pesso.t física, no registro público de empresa

mercantil da lunta Comercial; devendo, no cerso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da lunta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz;

b) ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO, em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz;

c) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUrIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas lurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório

onde tem sede a matriz;
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d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País, e ATO DE REGISIRO DE AUTORIZAçÃO pmn FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão mmpetente, quando a atividade assim o exigir.
e) Alvará de Funcionamento da sede da licitante.

f) Alvará da vigilância sanitária - registro sanitário compatÍvel com o objeto da licitação, referente
ao exercício vigente.
g) CEDULA DE IDENITIDADE E CPF, dos Sócios ou do titular da empresa;

L4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:
L4.L.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
t4.L.2.2. Prova de inscríção no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
14.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comproração cle regularidacle para com a Fazenda Fecleral deverá ser felta através cla
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federaldo Brasil na forma da Portaria ftnjunta RFB/PGFN no
L.75L, de 2 de outubro deZAA;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negatira de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal.
L4.L.2.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
L4.L.2.4 - Prova de situa$o regular perante a Justiça do Trabalho, através da CeÊidão Negativa
de DÉbitos Trabalhistas - CNDI conforme Lei L2.44O|2OLL.

14. 1.3. Qualificação Econômica-Financeira :

a) Balanço patrimonial e demonstra@s contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já

exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, ammpanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do

Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações ConÉbeis

assim apresenhdos:

I - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimoniale demonstrações contábeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do

qualfoi extraíCo.

II - Sociedades empresárias, especificamente no Gaso de sociedades anônimas rcgidas
pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
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conforme o lugar em que esteia situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de gra
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juríCicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um clos tipos de sociedacte empresárta, deverá su1ettar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As empresas constihrídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstmtivo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, ammpanhado dos termos de abertum e de encermmento do Llvro Dlárlo - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercialassinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão " na Íorma da lel' constante no item IV-b, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante plo Sistema Público de Escritunção Digital - SPED @em apresentá-lo na
'Yorma da leí'.

í) Entende-se que a expressão " na forma da lef constante no item IV - e, engloba, no mínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstrafro do Resultado do Exercício;

III - Termos de abeftura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que trtermina o Art. 20 do
D«reto No 9.555, & 6 & novembro de 201$;

8BS:A autentiação de livros contabeis das pessus jurídicas não sujeibs ao Registro do
Comércio, Není *r feib plo Sistema Público de Escritumfu Digibl - S@, institubo pelo

D«reto no 6.022, de 22 de j,aneiru de 2002 por meio da apraenbção de escritunfro contábil
digital, rp forma stabeluida pela kretaria ú Rxeita Fdeml do Bnsil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1o do Dsrcb No 9.555, de 6 de novembru fu 2018).

g) As cópias deverão ser originárias do Livro DÉrio consbnte do SPED.

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

J42Al20t3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escritunção Digital - SPED. Pan
maiors informaçõ*, verificar o sib www.rueib.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
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i) Se necessária a atualiza$o do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de qílculo correspondente.

j) Apresentar CERTTDÃO NEGATwA DE FALÊNCIA Ou RECUPERAçÃO JUDTCTAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurí.Cica, dentro do prazo de validade.

14.1.3.1. Fica dispensado da apresentação da exigências previstas nos itens 14.1.3 alínea "a" a
alínea "i" deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e
apresentar as demais exigências.

L4.1.4. Qualificação técnica, conforme o caso:
a) Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o
perícdo de fornecimento, de modo a comprovar que a licitante já forneceu, o objeto deste edital
ou outro semelhante, bêffi como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso. O atestado deveÉ ser datado e assinado por pessm física identiflcada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeibs à confurência pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
b) Poderá, f;acultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica paftr

comprovação ao que dispõe o item L4.L.4 alínea "a" instrumento de nota fiscal respectiva ao
qual o atestado faz vinculação.

14.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 271t01t999,
publicada no DOU de 281t0tl999, e ao inciso »«III, do artigo 70 , da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo conshnte dos Anexos do edital;

14.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e que sua pÍoposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos Anexos do edital;

14.4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos do edital;

14.5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superueniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar morrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos do edital (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93);

14.6- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do
artigo 30 da Lei Complementar no LnlA6;

L4.7. DA pARTrCrpAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) e os micrcempreendedorcs individuais (MEI);
L4.7.L. Nos termos dos afts. 42 e 43 da Lei Complementar no L23106, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documenbção exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restrição mm relação à regularidade fiscal e trabalhista, sÉ assegundo as
MEI, ME e EPP o prâzo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularia$o, prorrqável por igual
perí:do mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 10, aft. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar no. t2312006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, parer a regularização da
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documenta$o, pagamenb ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contraAfro, sem p§uÍzo das san$es previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contratação, ou revogar a licitação.

15. CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO Or PROPOSTA

15.1 - A "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos produtosí sua discriminação conforme
o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em
uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente
identificado com o número de inscrição no CNPI ou timbre impresso do licitante e número de
telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas, numeradas e assinada;
15.2 - A indicação da raáo social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dadm referentes ao número de banco, agência e
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora.
15.3 - A Proposta de Preços deveÉ ser datilogratada ou impressa em papel timbrado do licitante
ou com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou

equivalente) pelo titular ou procurador(a) contendo:

a. Indicação do item cotado e especificação de acordo com o discriminado nesse termo de
referência, devendo ser indicada a marca, e quantidade de acordo com esse termo de referência;
b. Preço unitário e total do tem (quantidade x preço unitário), em algarismos e por extenso, e
preço global do item (somatório dos preços totais dos itens); em algarismo e por extenso, a não
apresentação do preço por extenso não inwlidará a proposta de preços;

c. Prazo de entrega, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de
Compra por parte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

ê. Nos preços propostos já estarão incluí.Cas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e
demais ônus atinentes à entrega do objeto;
f. ttta hipotese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;
g. A proposta de preços deverá ser apresentada por item, seguindo o modelo padronizado no
Edital.
15.4 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada obseruando as seguintes
recomendações:

15.4.1 - O licitante não @erá cotar proposta com quantitativo de item ou subitem diferente ao

determinado pelo edital.

75.4.2 - O preço final não podeÉ ultrapassar o limite máximo discriminado no Orçamento Básico
em poder do PREGOEIRO, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
constante naquele documento; e, caso o item seja composto de subitens, apos a adequação, o
preço unitário do subitem deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de
lances verbais, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um
valor igual ou inferior ao limite máximo do mencionado preço de referência através de
negociação, sob pena de desclassificação.
15.4.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao

arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão

ser cotados em moeda corrente nacional.
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L5.4.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.

16. DA MINUTA DO CONTRATO:

MINUTA TERMO DE CONTRATO no

TERMO DE COilTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNrCÍPrO DE MORRTNHOS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE COM A EMPRESA

NAS CONDIçOES ABATXO
PACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/Ce, através da
SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o no
representada pelo respectivo(a Sr. (a

neste ato
doravante

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa com endereço à rua ,
_, bairro , cidade _, inscrita no CNPI/MF sob o no _, repÍesentado por _ (nome
e qualificação), portador do CPF po _, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, com vinculação ao Edital de Pregão no _J_, o que fazem mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúuSuu PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo TEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de
17107/2O02 - Lei que Reoulamenta o Preoão, o Decreto no 3.555/2000, devidamente

homologado pelo Exmo(a). Sr. do Município de Morrinhos - CE.

1.2- Aos casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenador de Despesa, mediante

aplicação da Legislação pertinente.

cúusuu sEGur{DA - Do oBrETo
2.1- Constitui objeto da presente contratação a ÀQUISIÇÃO DE eÊruenOS AUMENTÍCIOS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES OÁS STCNETARIAS DE ASSISTÊNCTA SOCIAL E

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - CE, constantes no Anexo I do
Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

cúusuu TERcETRA - Do vALo& REArusrE E Do REEeurúBRro Ecorourco-
FINANCEIRO
3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ........ (...,..............,.), a ser pago até o 10o dia apos

a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão.

3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de LZ (doze) meses

da apresentação da proposta. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3- REEQUTÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,

ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou futo do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situaSo e termo aditivo, ser restabelecida a relação quê ãs partes
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pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiSo da Administração para
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômíco-
financeiro inicial do contrato, na forma do anigo 65, II, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada
e consolidada.

3.4- Independentemente de declanção expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

cúusuua qUARTA - DA vALTDADE E DA vrcÊilcIA
4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paftir de sua assinatura, tendo
valídade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 202L,
contados a partir da assinatura do contrato.

cúusuu eurNTA- Do pRAzo E Dos Loclrsi DE ENTREGA

5.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administnção. O

FORNECIMENTO dos bens licihdos se dará mediante expedi$o de ORDENS DE

FORNECIMENTO/AUTORIZAÉO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante

vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
d ispon ibílidade fina nceira da Secreb ria Gestora.

5.2- A ordem de fornecimento/autorizaSo de FORNECIMENTO emitida conterá o produto
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu

endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-
mailao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão.

5.3- Obseruadas as determinações e orientações constantes da ordem de

fornecimento/autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do
produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade

em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos bens.

5.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

ví,rio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo

deste Edital quanto aos ITENS entregues.

5.5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o 8.666i93,
inclusive quanto às prorrogações, alteraçfu e rescisões.

5.6- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregr.res no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da o<pedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela

administração, no almoxarifado da Secretaria de Origem ou em local determinado na ORDEM DE

FORNECIMENTO/AUTORIZASO DE FORNECIMENTO, das 07h30min às 11h30min local.

5.7- Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a paftir das

características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE

FORNECTMENTO/ AUTORTZASO DE FORNECIMENTO:

5.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e

fi sca lização do contrato.
5.9- Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias, além das respectivas fatura e Notã Fiscal.

5.10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da

Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, com endereço na Rua José Ibiapina Rocha, S/N - Centro,

Morrinhos, Estado do Ceará. CEP: 62.550-000, Ceará, inscrito no CNPI sob o po

07.s66.920/0001-10.
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5.11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e
especificadas neste Ediüal e na Proposta vencedom a administração os recusaÉ, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicaSo das penalidades cabíveis, na forma da leie deste instrumento.
5.12- Em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogações de prazo.

5.13- Os bens licitados Gverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçôes
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e mmerciais resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârtê, o objeto do
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMEI\IIO, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de pr€Ç6, os acréscimos ou supressões

quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Pregão, na forma do 5 1o do aftigo 65 da Lei no 8.666/93;

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento

dos serviços do Município.

5.14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor
previamente designado, conforme estabelecido no aftigo 67 da Lei 8.666/1993 e alterações.

5.15- O exercício da fiscaliza$o ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos Itens licitados

será exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência

destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

5.16- A CONTRATANTE se reserua ao direito de §eitar no todo ou em pafte os materiais

entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo mntrato.
5.17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

5.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitação não excluia responsabilidade da CONTRATADA,
pelo peffeito desempenho em relação ao prczo de FORNECIMENTO e qualidade.

CúUSUI.I SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBTETO DA CONTRATACAO E FORMA DE

FORNECIMET{TO
6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a
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apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do
6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma integral ou parcelada.

ctAusutA sÉTrMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA E DA oRTGEM Dos REcuRsos
7.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e Elemento de
Despesa: )ooooooooooooo(. Os Recursos serão oriundos de ..........

cúusuu orrAvA - DAs oBRTGAçõES Do FoRNEcEDoR
8.1- São obrigações do fomecedor, além das demais previstas neste contrato:
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões eshbelecidos pela

CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatóriq observando ainda
todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui eshbelecida.
b) Assumir a responsabilidade plo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem fedeml, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compms,

de até 25olo (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máxímas do(s) material(is) no Anexo
II, de acordo com o artigo 65, §1o da Lei 8.666193, não sendo necessária a comunicação previa

da Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimento, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do §1o do aftigo 65 da Lei 8.666/93.
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclama$es se
obriga a atender prontamente, b€ffi como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do
bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados 06 casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento ao objeto contratual.

cúusum NoNA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que obseruadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a @mprovar quê os preços

registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado.
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CúuSuu DEcIMA - Do PAGAMENTo
10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis apos a
entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo,
firmado pelo encarregado de recebe-lâs na forma do edital, acompanhado dos documentos
hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que deverão ser entregues diretamente na
Secreta ria sol icitante.

cúusuu DEcTMA pR,rMErRA - DAs sANçÕEs
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execu$o do Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declara$o
falsa ou cometer fraude fiscal, gamntido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contmtar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem p§uÍzo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
LL.Z- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I cto art. 87, da Lel n.o 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes Grsos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido
de aordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratr"nl total do exercí,:io, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à daA da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participaSo em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Morrinhos prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defea, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista rp inciso IV do mesmo
item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a conbr da notifica$o ou decisão do recurso.Se o valor da mulh não for pago, ou
depositado, seÉ automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de cráJito da Contratada, o valor devido seÉ cobrado
adminístrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos tII e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
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empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e tr/ do item 11.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prwia do interessado no
respectivo processo, no pfttzo de 5 (cinco) dias úteis.
Lt.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar cla notificação que lhe será encamlnhacla, estará sujetta à
multa de 5,AOo/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais
penalidades cabÍveis, por caracterizar descum primento total da obrigação assum ida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apsar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cúusuun oÉcrue sEGUr{DA - DA REscrsÃo
12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condi$es pactuadas.

t2.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste C-ontrato implicará

automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77

da Lei Federal N0 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da AdministraSo, com relação às

normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento.

12.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpela$o
Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de:
12.3.1- Omissão de pagamento pela Contntante;
12.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.3.3- Acefto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com a antecedência definida no subitem anterior.

cúusuu oÉcrun TERcETRA - DA FrscALuAçÃo
13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
13.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.

cLAÚsuLA oÉcrul qUARTA- DA puBucAçÃo
14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiSo indispensável para

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAÚSUU OÉCrUl QUTNTA - DAS DTSPOSTCOES FTNATS

15.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
L5.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contmto, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licita$o.
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cúusuu oÉcrua sExrA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
16.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento
Termo Aditivo.

serão efetuadas mediante

cúusuua DÉcrMA sÉrrun - Do FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecimento das questões relacionadas

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surbam seus juríCicos e
legais efeitos.

Morrinhos-CE,_de de

CONTRATANTE

TESTEMUNTIAS:

coNTRATADO(A)

1.

NOME

2.

N

CPF

Morrinhos - CE, 08 de Março de 2021

Ail* U""d,c^,"
Débora Cláudia Ribeiro Arcanjo
Secretária de Assistência Social

Lrb/",u! 04,
i-Ítávaã Keyla da Costa Barroso

Secretária de Saúde
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